Aracruz, 17 de Abril de 2013.

MENSAGEM N° 016/2013
SENHOR PRESIDENTE E SENHORES VEREADORES

Encaminhamos para apreciagdo de Vossas Exceléncias o Projeto de Lei que dispde
sobre a alteracdo da Lei 3.648/2013 (que trata sobre a contratacdo temporaria da
Secretaria de Satude do Municipio de Aracruz). Assim, o artigo segundo da Lei acima
mencionada passaria a ter a seguinte redacéo:

Art. 2° Ficam criados os cargos de natureza temporaria de Agente Administrativo de
Saude, Almoxarife, Assistente Administrativo de Salde, Assistente Social, Auxiliar de
Saude Bucal, Auxiliar de Controle Animal, Biologo, Cirurgido Dentista, Cirurgido
Dentista Auditor, Cirurgido Dentista (PSF), Educador Fisico, Enfermeiro, Enfermeiro
Auditor, Enfermeiro do Trabalho, Enfermeiro Epidemiologista, Enfermeiro Regulador,
Farmacéutico, Farmacéutico Bioquimico, Fiscal de Vigilancia Sanitaria, Fiscal de
Vigilancia Sanitaria (Técnico em Seguranca do Trabalho), Fiscal de Vigilancia Sanitaria
de Nivel Superior (Enfermeiro), Fiscal de Vigilancia Sanitaria de Nivel Superior
(Engenheiro Civil), Fiscal de Vigilancia Sanitaria de Nivel Superior (Farmacéutico),
Fiscal de Vigilancia Sanitaria de Nivel Superior (Médico \eterinario), Fiscal de
Vigilancia Sanitaria de Nivel Superior (Nutricionista), Fiscal de Vigilancia Sanitario
Nivel Superior (Engenheiro Sanitarista), Fisioterapeuta, Fonoaudidlogo, Instrutor de
Oficina de Fibra de Bananeira, Instrutor de Oficina de Iniciacdo Musical (corda/sopro e
percussdo), Instrutor de Oficina de Pintura em Tecido e Molde Vazado, Medico
Acupunturista, Médico Alergista e Imunologista, Médico Angiologista, Médico Auditor,
Médico Autorizador, Médico Cancerologista (oncologista), Médico Cardiologista,
Médico Clinico Geral, Médico Coloproctologista, Médico da Familia e Comunidade
(PSF), Médico Dermatologista, Médico do Trabalho, Médico Endocrinologista, Médico
Epidemiologista, Médico Gastroenterologista, Médico Geriatra, Médico Ginecologista e
Obstetra, Médico Hematologista, Médico Infectologista, Médico Nefrologista, Médico
Neurologista, Médico

Oftalmologista, Médico Ortopedista/Traumatologista, Médico Otorrinolaringologista,
Médico Pediatra, Médico Pneumologista, Médico Psiquiatra, Médico Regulador,
Meédico  Reumatologista, Medico Urologista, Médico Veterinario, Motociclista,
Motorista Administrativo, Motorista de Ambulancia, Motorista de Ambuléncia
Indigena, Nutricionista, Oficial de Controle Animal, Psicologo, Técnico em
Contabilidade, Técnico em Enfermagem, Técnico em Enfermagem com capacitacdo em
Sala de Vacina, Terapeuta Ocupacional.

Cumpre ressaltar que, as demais alteracdes que serdo feitas na Lei € meramente porque
houve erro de digitacdo, ndo foi criado qualquer cargo novo, todos estavam previstos
nas tabelas anexas porém ndo constavam no artigo 2° onde cria efetivamente os cargos.

O artigo 2° do presente Projeto de Lei tem por objetivo alterar o artigo 10 da Lei
3.648/2013, uma vez que o prazo de 12 meses descrito na lei diverge da Lei 2.994/2007
e suas alteragoes.

A criacdo das vagas/alteracao tem por objetivo a contratacdo temporaria de profissionais
para 0 quadro de servidor da Secretaria de Saude do Municipio de Aracruz, de forma



eventual ou excepcional, sem concurso publico, indispensaveis ao atendimento de
necessidade temporaria de excepcional interesse publico.

Cumpre ressaltar que o artigo 196 da Constituicdo Federal — A saude é direito de todos
e dever do Estado, garantido mediante politicas sociais e econdmicas que visem a
reducdo do risco de doencas e de outros agravos e ao acesso universal e igualitario as
acOes e servicos para a sua promocao, protecao e recuperacao.

Os servicos de saude ndo suportam qualquer interrupcdo, impondo ao Poder Publico a
obrigacgdo de presta-los, devendo esse encontrar caminhos, na forma da lei, mesmo em
situacOes excepcionais, para coloca-la a disposi¢édo da sociedade.

Cumpre ressaltar que, 0 Municipio de Aracruz-ES, por meio da Secretaria de Saude do
Municipio de Aracruz, encontra-se trabalhando para o planejamento do concurso
publico, devendo ser realizado no menor tempo possivel, cumprindo assim de modo
absoluto a regra do concurso publico.

Porém, enquanto ndo é realizado o concurso em comento, a Secretaria de Salde do
Municipio de Aracruz, necessita em carater emergencial contratar mao de obra para
suprir necessidades transitdrias, consideradas emergencial, indispensaveis e essencial.

Sendo assim, resta demonstrada que houve apenas erro material quando da digitacdo
dos cargos, esperamos a acolhida e aprovacdo do presente Projeto de Lei, EM
CARATER DE URGENCIA, renovando a Vossa Exceléncia e nobres \ereadores
nossos protestos e estima consideracao.

Atenciosamente,

MARCELO DE SOUZA COELHO
Prefeito Municipal



PROJETO DE LEI N° 016, DE 17/04/2013.

DISPOE SOBRE A ALTERACAO DA LEI 3.648,
DE 26/03/2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPIRITO
SANTO; FACO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVOU E
EU SANCIONO A SEGUINTE LELI.

Art. 1° O Artigo 2° da Lei 3.648/2013 passa a ter a seguinte redacéo:

Art. 2° Ficam criados os cargos de natureza temporéria de
Agente  Administrativo de Saude, Almoxarife, Assistente
Administrativo de Salde, Assistente Social, Auxiliar de Satde Bucal,
Aucxiliar de Controle Animal, Bidlogo, Cirurgido Dentista, Cirurgiao
Dentista Auditor, Cirurgido Dentista (PSF), Educador Fisico,
Enfermeiro, Enfermeiro Auditor, Enfermeiro do Trabalho,
Enfermeiro Epidemiologista, Enfermeiro Regulador, Farmacéutico,
Farmacéutico-Bioquimico, Fiscal de Vigilancia Sanitaria, Fiscal de
Vigilancia Sanitaria (Técnico em Seguranca do Trabalho), Fiscal de
Vigilancia Sanitaria de Nivel Superior (Enfermeiro), Fiscal de
Vigilancia Sanitaria de Nivel Superior (Engenheiro Civil), Fiscal de
Vigilancia Sanitaria de Nivel Superior (Farmacéutico), Fiscal de
Vigilancia Sanitéria de Nivel Superior (Médico Veterinério), Fiscal
de Vigilancia Sanitaria de Nivel Superior (Nutricionista), Fiscal de
Vigilancia Sanitaria Nivel de Superior (Engenheiro Sanitarista),
Fisioterapeuta, Fonoaudiodlogo, Instrutor de Oficina de Fibra de
Bananeira, Instrutor de Oficina de Iniciacdo Musical (corda/sopro e
percussdo), Instrutor de Oficina de Pintura em Tecido e Molde
Vazado, Médico Acupunturista, Médico Alergista e Imunologista,
Médico Angiologista, Médico Auditor, Médico Autorizador, Médico
Cancerologista (oncologista), Médico Cardiologista, Médico Clinico
Geral, Médico Coloproctologista, Médico da Familia e Comunidade
(PSF), Meédico Dermatologista, Médico do Trabalho, Médico
Endocrinologista, Médico Epidemiologista, Médico
Gastroenterologista, Médico Geriatra, Médico Ginecologista e
Obstetra, Médico Hematologista, Médico Infectologista, Médico
Nefrologista, Médico Neurologista, Médico Oftalmologista, Médico
Ortopedista/Traumatologista, = Médico  Otorrinolaringologista,
Médico Pediatra, Médico Pneumologista, Médico Psiquiatra,
Médico Regulador, Médico Reumatologista, Médico Urologista,
Médico \Veterinario, Motociclista, Motorista Administrativo,
Motorista de Ambulancia, Motorista de Ambulancia (Area
Indigena), Nutricionista, Oficial de Controle Animal, Psicologo,
Técnico em Contabilidade, Técnico em Enfermagem, Técnico em
Enfermagem com capacitacdo em Sala de Vacina, Terapeuta
Ocupacional.

Art. 2° O Artigo 10 da Lei 3.648/2013 passa ter a seguinte redacao:



Art. 10. As contratacOes feitas com base nesta Lei
observardo também a Lei Municipal n° 2.994/2007 e
suas alteragdes vigentes.

Art. 3° As atribui¢bes dos cargos constantes nesta Lei serdo previstas no

Edital de Processo Seletivo Simplificado para contratacdo temporaria.

Art. 4° O Artigo 4°, inciso VI, da Lei 3.648/2013, passa a ter a seguinte
redacéo:
Art. 4° ...
VI — ao vale transporte, conforme definido por lei prépria.

Art. 5° Os anexos constantes da Lei 3.648/2013 ficam revogados,
passando a ter vigéncia os Anexos desta lei.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 17 de Abril de 2013.

MARCELO DE SOUZA COELHO
Prefeito Municipal



ANEXO |

CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL

NIVEL SUPERIOR

Operasionl Cargos Cargo | Semanal
Assistente Social 8 30hs
Bidlogo 2 30hs
Educador Fisico 2 25hs
Enfermeiro 36 40hs
Enfermeiro Auditor 3 40hs
Enfermeiro Epidemiologista 1 40hs
Enfermeiro Regulador 1 40hs
Enfermeiro do Trabalho 1 40hs
Farmacéutico Bioquimico 3 30hs
Farmacéutico 16 40hs
Fiscal de Vigilancia Sanitaria de Nivel
Superior (Enfermeiro) 1 40hs
Fiscal_de Vigiléncia_ San_itz_élria de Nivel 1 30hs
Superior (Engenheiro Civil)

Fiscallde Vigiléncia_ Sanité'ria.de Nivel 1 30hs
Superior (Engenheiro Sanitarista)

Fiscal de Vigilancia Sanitaria de Nivel

Superior (Farmacéutico) 1 40hs
Fiscal_de Vigilancia Sar_1it{éxr_ia de Nivel 1 40hs
Superior (Médico Veterinario)

Fiscal_de Vigiléncia Sanitaria de Nivel 1 40hs
Superior (Nutricionista)

QS/PEéRIOR Fisioterapeuta 17 30hs
Fonoaudiélogo 9 30hs
Médico Acupunturista 1 20hs
Médico Alergista e Imunologista 1 20hs
Médico Angiologista 1 20hs
Médico Auditor 1 40hs
Médico Autorizador 1 40hs
Médico Cancerologista (Oncologista) 1 20hs
Médico Cardiologista 3 20hs
Médico Clinico Geral 5 20hs
Médico Coloproctologista 1 20hs
Médico da Familia e Comunidade (PSF) 28 40hs
Médico Dermatologista 2 20hs
Médico Endocrinologista 2 20hs
Médico Epidemiologista 1 20hs
Médico Gastroenterologista 2 20hs
Médico Geriatra 2 20hs
Médico Ginecologista e Obstetra 6 20hs
Médico Hematologista 1 20hs
Médico Infectologista 2 20hs




Médico Nefrologista 2 20hs
Médico Neurologista 2 20hs
Médico Oftalmologista 3 20hs
Médico Ortopedista/Traumatologista 3 20hs
Médico Otorrinolaringologista 2 20hs
Médico Pediatra 6 20hs
Médico Pneumologista 1 20hs
Médico Psiquiatra 2 20hs
Médico Regulador 1 40hs
Médico Reumatologista 2 20hs
Médico Urologista 1 20hs
Médico Veterinério 2 20hs
Nutricionista 8 30hs
Cirurgi@o Dentista 4 20hs
Cirurgido Dentista Auditor 1 20hs
Cirurgido Dentista de PSF 14 40hs
Psicologo 10 30hs
Terapeuta Ocupacional 3 30hs
Médico do Trabalho 1 20hs

ANEXO I

CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL

NIVEL MEDIO
Grupo Qtd por Carga Horéria
Operacional Cargos cargo Semanal
Almoxarife 2 40hs
Agente Administrativo de Salde 46 40hs
Fiscal de Vigilancia Sanitaria 8 40hs
Fiscal de Vigilancia Sanitaria (Técnico em Seguranc¢a
1 40hs
do Trabalho)
NIVEL - . .
MEDIO Instrutor de Oficina de Fibra de Bananeira 1 40hs
Instrutor de Oficina Iniciagdo Musical (corda/sopro e
~ 1 40hs
percussao)
Instrutor de Oficina de Pintura em tecido e Molde
1 40hs
Vazado
Oficial de Controle Animal 2 40hs
Técnico em Contabilidade 2 40hs
Técnico em Enfermagem 84 40hs
Técnico em Enfermagem com capacitacdo em sala de 23 40hs

vacina.




CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL
NIVEL FUNDAMENTAL
Grupo Operacional Cargos Qtd por Carga Horaria
cargo Semanal
Assistente Administrativo de Saude 46 40hs
Auxiliar de Controle Animal 2 44hs
Auxiliar de Saude Bucal 18 40hs
NIiVEL .
FUNDAMENTAL Motociclista 2 40hs
Motorista Administrativo 36 44hs
Motorista de Ambulancia 38 44hs
Motorista de Ambulancia (Area Indigena) 20 44hs
Salario
NIVEL SUPERIOR
Grupo Operacional Cargos Salarios
Assistente Social R$ 1.586,81
Bidlogo R$ 1.586,81
Educador Fisico R$ 1.759,20
Enfermeiro R$ 2.115,76
Enfermeiro Auditor R$ 2.115,76
Enfermeiro Epidemiologista R$ 2.115,76
Enfermeiro Regulador R$ 2.115,76
Farmacéutico Bioquimico R$ 1.586,81
Farmacéutico R$ 2.115,76
Fiscal de _VlgllanC|a Sanitaria de Nivel Superior - R$ 2.115,74
(Enfermeiro)
Fiscal de Vigilancia Sanitéria de Nivel Superior
(Engenheiro Sanitarista) R$1.586,81
Fiscal deAV|_g|IanC|a Sanitéria de Nivel Superior R$ 2.115,74
(Farmacéutico)
F|sca_l d,e.V|g|IanC|a Sanitaria de Nivel Superior (Médico R$ 2.115,74
\/eterinario)
F|scql Qe _V|g|lanC|a Sanitaria de Nivel Superior R$ 2.115,74
(Nutricionista)
Fiscal de Vigilancia Sanitaria de Nivel Superior
(Engenheiro Civil) R$ 1.586,81
NIiVEL SUPERIOR |Fisioterapeuta R$ 1.586,81
Fonoaudidlogo R$ 1.586,81
Médico Acupunturista R$ 1.586,81
Médico Alergista e Imunologista R$ 1.586,81




Médico Angiologista

R$ 1.586,81

Médico Auditor R$ 3.173,61
Médico Autorizador R$ 3.173,61
Médico Cancerologista (Oncologista) R$ 1.586,81
Médico Cardiologista R$ 1.586,81
Médico Clinico Geral R$ 1.586,81
Médico Coloproctologista R$ 1.586,81
Médico da Familia e Comunidade - PSF R$ 3.173,61
Médico Dermatologista R$ 1.586,81
Médico Endocrinologista R$ 1.586,81
Médico Epidemiologista R$ 1.586,81
Médico Gastroenterologista R$ 1.586,81
Médico Geriatra R$ 1.586,81
Médico Ginecologista e Obstetra R$ 1.586,81
Médico Hematologista R$ 1.586,81
Médico Infectologista R$ 1.586,81
Médico Nefrologista R$ 1.586,81
Médico Neurologista R$ 1.586,81
Médico Oftalmologista R$ 1.586,81
Médico Ortopedista/Traumatologista R$ 1.586,81
Médico Otorrinolaringologista R$ 1.586,81
Médico Pediatra R$ 1.586,81
Médico Pneumologista R$ 1.586,81
Médico Psiquiatra R$ 1.586,81
Médico Regulador R$ 3.173,61
Médico Reumatologista R$ 1.586,81
Médico Urologista R$ 1.586,81
Médico Veterinario R$ 1.057,88
Nutricionista R$ 1.586,81
Cirurgido Dentista R$ 1.586,81
Cirurgido Dentista Auditor R$ 1.586,81
Cirurgido Dentista de PSF R$ 3.173,62
Psicélogo R$ 1.586,81
Terapeuta Ocupacional R$ 1.586,81
Médico do Trabalho R$ 1.586,81

Enfermeiro do Trabalho

R$ 2.115,76




ANEXO V

SALARIOS
NiVEL MEDIO
o Grupo Cargos Salério
peracional
Almoxarife R$ 1.352,82
Agente Administrativo de Saude R$ 1.352,82
Fiscal de Vigilancia Sanitaria R$ 1.352,82
Fiscal de Vigilancia Sanitéria (Técnico em Seguranca do R$ 1.352.82
Trabalho)

NIiVEL MEDIO Instrutor de Oficina de Fibra de Bananeira R$ 1.352,82
InstrutorNde Oficina Iniciacdo Musical (corda/sopro e R$ 1.352,82
percussao)

Instrutor de Oficina de Pintura em tecido de Molde Vazado R$ 1.352,82
Oficial de Controle Animal R$ 1.352,82
Técnico em Contabilidade R$ 1.352,82
Técnico em Enfermagem R$ 1.352,82
Tec.nlco em Enfermagem com capacitacdo em sala de R$ 1.352,82
vacina.
Salarios
NIVEL FUNDAMENTAL
Grupo Operacional Cargos Salério
Assistente Administrativo de Saude R$ 907,55
Auxiliar de Controle Animal R$ 998,31
Auxiliar de Salide Bucal R$ 907,55
NIVEL FUNDAMENTAL Motociclista R$ 853,25
Motorista Administrativo R$ 938,58
Motorista de Ambulancia R$ 938,58
Motorista de Ambulancia (Area Indigena) R$ 938,58




